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PARECER JURÍDICO CONdLUSIVO
ÇFuse Externa)

Processo Licitatório N.' 210-2025..

Pregão Eletrônico N.' 113-2025.

Interessado: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo; do Üunicípio de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento ficitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “@e/iof PreÇO por Item ”, destinado a

“ Aquisição de „nVOTmes esportivos para atletas do Judô\de Mercedes PR, em parceria com

a SEES – SECRETÁRIA DE ESTASDO DO ESPORyE, através do Edital 04/2022 –

PRe)ESPORTE, e Projeto Atletas do Futuro das Categ&ias de base.” , com prioridade de

contratação “ MÉDIA” confollne demonstrado no tópico n'j06 do DocLullento de Formalização

de Demanda (ns.02-06).

/nb.

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório em que fo+ utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Comdas do Governo Federal, para a

manutenção e desenvolver do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse caderno licit4tório, a Fase Preparatória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que prcconika o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/202 1, com um satisfatório atendimento ao disposto bo artigo 3' do Decreto Municipal

n.' 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parecer .À/rÉ# 40 Inicial (ns. 136-150).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com aconvocação dos interessados via

p„bli„çã, d, Edital, ,p„,„t,m„,te ,t„,d,„, a ,.„t,„t, 4, dita„„, 1,g,i,, ,i, q„, houve a

„trit, ,b„,„â„,i, do „tig, 8' do De„,t, Mu„i,ip,1 „[' 033/2023, , d, art. 54 da Lei

F,d,r,1 „.' 14.133/2021, „, q„, di, „,p,it9 , P„bli,id„4, , , T„„n,par ência do certame

licitatório. Vejamos :

J'n\

\
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Art. 54. A publicidade do edital de ticitdçbo será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato con+ocdtÓrio e de seus anexos no Portal

Nacional de Contrdtações Públicas (PNCq)

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Municfpal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, cm não adotar o Portal N4cional dc Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial EletrônicO do Município de Mercedes-PR,

adrnitida a divulgação na fOITna de Extrato , conforme pre+niza o art. 176, parágrafo único,
,+R

I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art. 2' do Dec feto Municipal n.' 175/2023, que

trata das publicações de documentos licitatórios.

Art. 176. Os Municípios com até 20.0001 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicaçãq desta Lei, para cumprimento:
I- Dos requisitos estabelecidos no art. 7' k no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de realização dajlicitação sob a forma clctrônica a que se
refere o $ 2'’ do art. 17 desta Lei;
III = das regras relativas à divulgação em lsítio eletrônico oficial
Parágrafo único. Enquanto não adotare 41 o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:
I - Publicar, em diário oficial, as infdrmações que esta Lei exigc que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, adrbitida d publicação de extTato;
11 - Disponibilizar a versão física dos d+cumentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcr+nte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não scrá superior ao cbsto de sua reprodução gráfica

in\
Foi devidamente observado o prazo mínimo de 18) o ho dias úteis entre a ultima

divulgação do edital, e o início da abertura da sessão de a$resentação de propostas e lances,

previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/2021, fpois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 05/1 1/2025 (n.237), e b início da sessão de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 119/11/2025, conforme consta no

respectivo 'J'ermo de Julgamento (ns.262-267).

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcs4ntação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de llicitação, são dc:
I- Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotado+ os critérios de julgamento de menor prcço
ou de maior desconto;
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Ainda comentando a respeito da segunda ctapa+ após a publicação do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as empresas lista+as no Relatório de Declarações

(ns.260-261), momento em que foi aferido a possiblidade do enquadramento das empresas

licitantes como Mic roempresa ou Empresa De Peguenol Porte , de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Comptelnentar Federal n.' 123/2006\ \.ei Conlplementa.r Municipal n';

012/2009\ Decreto MunicIpal 162/2015\ Decreto À,funic/pd/ 093/2024 que institui a política

pública Compra Mercedes; e conforme consta no item 2. i je 2.5.2 do edital .

Os T,„,„„ d, J„lg„„,„t., (11,.262-267), f„,m ,4„lidos „o m,m,„to .p„,t,„,o p,lo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avalihção das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontcc]mcntos da sessão pública realizada

no dia 19/1 1/2025, atcstando assim, o hígido cumprimehto dos trâmites legais, assim, as

propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente bor meio do sistema eletrônico

(.plataforma COMPRASGOV - Poüal de Compras do Gov4rno Federal), e assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Cha+es Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data e horário) estabelecidos no edital. Qua„t, ao ,ump,imc„to dos „cquisitos dc

habilitação, exigiu-sc ainda que as cmprcsas aprcscntassc4 ds devidas declarações em campo

específico disponibilizado no proprio sistcma eletrônico.

Coube ao Pregoeiro avaliar a conformidade das bropostas com as cxigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fase de lancesl através da platafollna clctrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do a„t. 8' d, L,i ].' 14.133/2021 e do a,t. 2'’, IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verinGaÇão dos dobumentos de habilitação, sendo

constatado que a empresa licitante classificada atendeu ao 4 requisitos exigidos no edital.

O presente Caderno Licitatórto encontra-se até o domento instruído com os seguintes

doc„,nlent„, para ,ub,idi,r , pre„„t, „,áli„ j,„,ídi,, ,„,+„lti„„

'4'n\\

/-'-'\

+ D„„,1„e„t. d, fo,m,Ii„ação de dc„,4„d, (n,.02-06);

• Certidão de adoção ao modelo DFD Ens.07);

• Memorando 09/2025 –sMEI,T (ns.4)8-09);

• Memorando Resposta – (ns. lo-42);
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e Estudo Técnico Preliminar (fls.43-50

Certidão de adoção ao modelo de ETF (ns. 51);

Orçamentos (ns.52-55);

Cotação e Planilha de preços (fls. 56

Certidão de Fé Pública (fls. 57);

Termo de Referência (fls.58-69);

Anexo Único TR (70-86);

c„tidão de adoção de modelo TR (4.87);

Minuta de Edital de Pregão e Contra[o com os anexos (ns. 88- 125);

C„tidã, d, Ad,ção dc M,d,lo d, Mi„ut, dc Edital (n. 126);

Certidão de Despesa Ordinária (0.1]7);

onci, 208/2025 ao E,m.. S,. P„f,]t., F,„t, R„u„,s (ns.128);

Portaria 321/2025, designação do Prjgociro G Equipe de Apoio (n.129);

Li,ta de Verin,ação da Regularidadb Processual (fls.130- 135);

Parecer Juridico Inicial (ns. 136-154);

P„c,cr n' 145/2025, ,„to,i,,ção doE,mo. Sr. Prefeito (fls.151);

Edital de Publicação PREGÃO (fls.[52-230);

Relação de Itcns (ns. 231);

Aviso de licitação PNCP (ns. 232);

Extrato de Edital (fls.233);

Publicação Diário oncial do MunicIípio dc Mercedes-PR (ns.234-235);

Publicação no jornal O PARANÁ (hs. 236);

Publicação Diário Oncia1 do Paran4 (fls.237);

Documentos dos Fornecedores Lici[antes (fls.238-259);

R,lató„i, d, D„laração (ns. 260-261);

Termo de Julgamento (fls. 262-267
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Em sí„tese) cst, é o ,cl,tó,io do P,„,,„ J„„tdi,, +,„'h,;„, d,ste Pregão Eletrôni9
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que tramita sob Proce„o l.i,it,tóri, „ - 2 10/2025-, P„,gd, b ' 1 1 3/2025 .

11. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao darcccrista jurídico imiscuir-se nas

atividades administr,ti»„ d, ,,mp,tê„,i, d, P„,g,,i„, I, t,mp„„„, d, Eq„ip, d, 4,„.,
assim, pontos como a avalição dos preços, valores, dispoqiçõcs técnicas e atos inerentes da

condução do certame, se não evidcnciarem nos autos ajprática dc erro grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é necessá+-io infOIT„ar também que ficam

excluídos desta análise consultiva, um det,Ih,m,nt. emf„e.t,m,„t, té,„i,, , p„uh„ a

respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação

A presente manifestação jurídica ncssc proccssoldc aquisição pública, tcm como

principal objcüvo colaborar com o controle prévio de leghhdade, conforme prcconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, dc I' de abril de 202 1, dessa maneira, não há uma determinação legal

para impor uma fiscalização posterior de cumprimcnt4 das recomendações feitas pcla

unidade jurídico consultiva,

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o 4rocesso licitat6rio seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Adnrinistr+ção, que realizará controle prévio do

legalidade mediante análise jurídica da c+ntratação

§l' Na elaboração do parecer jurídicd, o órgão de assessoramento jurídico dd
Administração deverá:

1 - Apreciar o processo licitatório confor ile critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

Il - Redigir sua manifcstdÇão em lingut{gem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de lodog os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de PaIo e de dircito levados em consideração na
análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do proces[o sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade dcterminará a divulgação do 4dital dc licitação conformc disposto no art
54

§4' Na forma deste artiÊo, o órgão de ksscssordmcnto jurídico da Administração
também realizará controle prévio de lckalidadc de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajuste], adesões a atas de registro de preços, outr/<

instrumentos congêncrcs e de seus tcrmq s aditivos,
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§ 5" É dispensável a análise jurídica n,is Üpóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, q lle deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação. a entrega idrediata do bem ou a utilização de minutas
dc editais e instrumentos de contrato, bonvênio ou outros ajustes prcvidmcnte
padronizados pelo órgão de asscssoramcnfo jurídico

De igual modo, não compete ao parcccrista jurídiqo fazer análise das atribuições do

gestor público, tampouco das escolhas, manutenção e us] dos seus recursos ünancciros, de

m,n,i„, qu, as „,õ,s d, ,„,»,niê„,i, , „p„,tu„id,4, ÇMérit,1 qu, deram ensejo a

dcflagração do presente procedimento licitatÓrio, sc rIgo cvidcnciarcm a prática do ato

ímprobo, ou de manifesta má fé doa agentes, não serão oÜcto deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, na oportunidade em que fala nos autos, avaliar

somente a adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplicada, bem como o scu

“ critério de julgamento”, conforme direciona a legislaç bo, também é possivel auxiliar em

um suporte teórico ao agente de contratação, c comissão 4c licitação, caso haja necessidade;

zelar pela obscrvância dos princípios administrativos; c g#rantir a melhor adequação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos correlatos.

=\\

III - POLÍTICA PÚBLiCA DENOMINADA “COMlàtA MERCEDES” .

Registra-sc, ainda, que o subitcm 2.5.2 do Editall prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microcmprGsas c empresas de dcqucno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato 4ragado c Entre Rios do OGStç, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B Da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementa] n.' 073/2024, e dos ads. 8' c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal Idc Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origbm ao Prcjulgado n.' 27, -firmou o

entendimento pela possibilidadc dc realizar licitaçõ]s exclusivas para microcmprcsas e

,mpr„a, d, p,que„o po,1,, s,di,d„ ,m d,tc„mi„,do lhe,1 ou região, em du,s situ,çõ,s, (i)

em ,i„t„,d, d, p„„li,rid,d, do objet, , „, li,it,d, ,„; 1(ii) p„, impl,m„,t,çã, d„ ,bj,ti„,j

n\
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pr,.)post,JS no artigo 47 da Lci C,.)mplemGntar ]---edcral nf 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento co+vocatório, e esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da ad[ninistração direta e indireta, autárquica e
fundacion,11, federal, estadual e munidipal, devcrá ser concedido tFatamcnto

diferenciado e simplificado para as micdoempresas c empresas de pequeno poFLe

objetivando a promoção do dcsenvolvfmento econômico e social no âmbito
municipal e regional) a ampliação da encliência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

+\

Parágrafo único. No que diz respeito àslcolnpras públicas, cnquanto não sobrcvic1
legislação cstadual9 municipal ou regufamcnto cspccínco de cada órgão mais
Favorável à microcmprcsa c empresa qe pequeno portc, aplica-se a legislação
fcdcral

E por implementação dos objetivos propostos 10 art 47 da Lei Complementar

123/20069 pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e io os três conjuntamente, conformc

orientação constante do Acórdão n.' 877/ 16 – Tribunal plcbo, do Tribunal de Contas do Estado

d. p„„,á q„,, po, t„,t„ d, „,p„t, , ,,„„,it, „m quórum qualificado, possui força

normativa e constitui prejulgamcnto de tese. Em scntidf similar o Acórdão n.'' 2091/24

Tribunal Pleno.

No cdso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização
pn\

l,gisl,ti„, n,st, „„tid., ,o„s,a„t, s, d,„,ta da análise dhs arts. 37, g 1 ', 1 e 11, c 50-A, ambos

d, Z„ C,„,pl,„„„t,„ M„„ i, ip,1 „' 072, d, 2009, ,.m , ],dação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contrataçõcs r;ahzadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo7 por item9 não exceda a 4$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatóriol destinado exclusivamente a participação de
microempresds e de empresas de pcqucho porte
$ 10 As contratações de que trata o cap+1 deste artigo poderão ser destinadas
1 _ Exclusivamente para microempres4s c empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes? quando existentes km número igual ou superior a 03 (três);
11 – Exclusivamcntc para microemprcsjas e empresas de pcqucno porle sediadas na

microrregião 022 . Toledo, do Instituto IBrdsilciro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cufmprir o número mínimo exigido no inciso 1

dcstc parágrafo .

( )
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A RegIao de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, I+, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmc+tar Municipal n.'’ 073, dc 2024, é

„,mp„t, p,1„ M„„icípi„ d, M„„d„, G„,í,„, T„„, R.,a, N„va S,nt, Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entrc dios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcogránc4, por seu tul110, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, mais cspecincamcntc dc seu J4exo Único , que instituiu a política

pública denominada de “Conlpra Mercedes ”. Por questão Hc brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Tcrmo dc Rcfc[ência do certame cm cpígrafc.

As condições para aplicação da restrição, por seu thrno, constam do art. 9', l e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a micrc>empresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que comdõe a região dc Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l c Il do artigo antçribr, desde que
I – Existam no mínimo três microembresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na rcgião, que desçmpcnhc+n atividade compatível com o objeto da
aquislção;
II – A restrição prevista no caput nãb resultar cm proço superior ao valor
estabelecido como referência.

( )

O procedimento para verificação d„ „ü„„„, míni,A. d, ,mp„„, „tá di„ipli„ado n.

art. 10, caput c $6, do Decreto Municipal n.' 093, dc 20]4, c consubstancia-se cm consulta

formulada pela Sccrctdria dcmandantc à Sccrctaria dc Dcs4nvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvojvimento Econômico, Trabalho c

Emprego é a dcmandantc, o pcdido deve ser dirccionabo a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o § 3' do Decreto Üunicipal n.' 093, dc 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, dc 2024. C4nnra-se:

/H-\

Art. 10. Para aplicação do constante nÓs artigos 8u e 90 deste Decreto, o setor
demdndante, solicitará por memorandb interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho d Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ 10 - Para o atcstc previsto no caput d $ccretaria Municipal de Desenvolvil
Econômico, Trabdlho c Emprego utiliqar,’t informações constantes do

cconômico do município ou no mapa +c empresas do ministério da

,to

lo 111 1 a
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lcvando em consideração o objcto a scb contratado e os CN AES compatíveis,
devendo artcxar à resposta no míninlo 103 (três) cópias de CNPJ ativos, com

atividades compatívcis, estabelecidos no Wunicípio ou na Rcgião, conforme o caso.

§ 2o- Em substituição ao procedimento pr]visto no caput, o setor demdndante poderá
comprovar a existência de no mínimo 0+ (três) cmprcsas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamento# válidos, fornecidos por microempresas c
empresas de pcqucno porte locais ou rcgibnais, conforme o caso, acompanhados do

cópia do CNPJ ativos destes fornecedor+s, que comprovem a compatibilidade da

atividade pelos CNAES.

$ 3" Quando a Secretaria de Municipa1 deI Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante. a pesquisa db que trata o caput c # 1'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Pl#ncjamento, Administração e Finanças
++-

p„ „. t„„„o, c,„sig„,u , S„„t„i, d,m„,d„,t,, h. tópi„ „' o06 d, b,tu,1, Tó,ni,o

P,-,limi„,„, q„, “„., t„,„„ d, L,i C,„„pl,„„,„,t„, M„„il,ip,1 r,.' 073, d, 2024, do Decreto

Municipal n. '’093, de 2024, e da justificativa constante de deu Anexo Único, que a participação

na licitação deverá ser exclusiva às mi.croempresas e em/]/’?sas de pequeno porte localizadas

na Região d, Me„cedes , atestando-se que, consoante pesq[lisa efetuada, a restrição geográfica

nã, „„ulta„á em p„,ç, sup„i,„ ,. ,,1„ ,stab,1,cido ,o,+o ,efcrência.

P„t„,t„, d, „„,d„ ,om , ap„,r,do, reputa-se apa,+nt,mente l,g„1 c r,g„lar a previsão

d, „f„ida R„t„içã, G,,g„d,f„,, q„, ,„c.„t„a p„visão has alterações promovidas pela Lei

Complementa, M„„icipa1 „,'12 de 2009 c,m redação dac+a pela lei Complementar n' 073, de

2024, , ., ,eg„„„„,t, d, D„r,t, M„„i,ip,1 „.' 093, d, #024.
/'-\

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

C.m, já m,„,i.„,d„ .r,t,ri.,m,„t,, . Ii,it„Jã. cm análise f.i rcalizad, n,

modalidade "Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamcbto “Menor Preço” , scndo utilizada

a platafollna disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Porjal dc Compras do Governo Federal,

para a realização do seu trâmitc.

A Fase Preparatória deste pregão ocorreu dd acordo com o que prcconiza a

legislação pcltincntc, com um satisfatório atcndimcnto ho Principios Juridicos do all. 37

capta da Constituição da República Federativa do Brasil db 1988, atcndcu também dc maneira

„ti,f,tó,i, „, p,i„,ipi„ d, „t. 5' d, L,i F,d,raI n' 14.1133/2021, bem como, do art. 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já menci4lado no Parecer Jurídico Inicial
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acostado neste procedimento licitatório (ns. 136- 150).

A Fase Externa dcstc procedimento, iniciada c+m a publicação de cdital e a

convocação dos intcrcssados, também atenderam aos ditamcs lcgais, pois houve a

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/2021 c d] art. 8' do Decreto Municipal n.'

033/2023, que demonstra zelo e rcspcito pcla publicidade e pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise

O prazo mínimo dc (08) .#„ di„, ,2/„-, c,igidos cn+c a última p„blicação do edit,1 ,

o inicio da sessão de apresentação de propostas e lances, brcvisto no art. 55, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, foi dcvidametnc observado pela 4dministração Pública Municipal,

cis que a última publicação do aviso de licitação se dou nadata de 05/1 1/2025 (fls.237), e o

início da sessão de abertura e julgamento d,s propostas o,hrr,u s,m,„te no di, 19/1 1/2025

conform, ,on,ta no Termo de J„lg,„„ „t, (fls.262-267), i„, d,m,st„ q„, , Ad„,i„i,t„çã.
Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

++\\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresebltação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de IIcitação, são de
I- Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os friLérios dc julgamento dc menor preço ou
de maior desconto:

.)(

Ainda comentando a respeito da segunda etapa doproccdimcnto, após a publicação

do edital, e de forma uni,am,nte ,1,t,ô„ic,, a 4,,é, do ,ist,m, (pl,t,f„m,
COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Govern4 Federal), crcdenciaram-se para

padicipar do certame as empresas listadas no R,l„tó„i. 4 D„l„„„çõ„ (ns.260-261), „,ste

momento oportuno foi verificado a possibilidade do cn&uadramcnto das licitantes como

Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , de modo 4 usufruir dos benefícios que a Lei

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Complemen{al\Mu.Mct.paI n' 012/2009\ Decreto

Municipal 162/2015 . Decreto Municipal 093/2024, hue tipinca a politica publica

denominada “ Comp l-a Mercedes” c o //e/71 2.5 e 2.5.2 do 4#/a/, dispu„eram.

Necessário pontuar neste momento, que o valor dajcontratação dos respectivos Itens ,

que compõe o ccdamc, ficaram abaixo do limite cstipdlado no artigo 48 inciso 1 da lei

123/2006 (/„„-,, R$ 80.000, 00), p„t,1,to, p„, estes à, a licit,çã, s, d,u d,

/'\
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EXCLUSIVA para ME e EPP, conforme consta no Edital.

O Termo de Ju lg„r„ent, j,„,tam„,t, ,.m ., „„, ,4,p„ti„., „1,tó,i., (fl,.262-267),

foi expedido em momento oportuno pelo Prcgociro e pela dquipc dc Apoio, responsáveis pela

avaliação das propostas de preços e dos documentos nccc+sários para a fase de Habilitação,

assim, registraram os acontecimentos da sessão pública rc+lizada no dia 19/11/2025, onde as

propostas e os documentos de habilitação foram recebido] exclusivamente por meio virtual,

através do sistema eletrônico (plataforma COMPRASGO+ - Po,tal dc Compr„ do G,v„„,o

Federal), e assinados por meio de ccniücad. digit,1 co„f,[-ido p,la I„f„„t„„t„„ d, Ch,,GS

Públci,s – ICP – Bra,il, , d,nt,. d. p„,,„ (d,t, , ho,á,i,b est,b,1,cid, „o edit„1, ,t„t,„,d,
novamente o hígido cumprimetno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também que as empresas licitantcs aprcsbntasscm as devidas declarações c

documentações cm campo espccinco disponibilizado don+o do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos rcquisitos de habilitação, coube aol Prcgociro avaliar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostas, conforme as çqigênicas do edital, para conseguir

aferir a melhor proposta ofedada que satisfaça o interesse dúbIico municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados à respectiva cmprcs vc]ccdora, conforme consta no Tell,lo

de Julgantento (-fls.262-267): Vejamos:

=\

/-\ Item 00 1

# Objeto: Roupão Esportivo (...)
8 Quantidade: (91) unidades.
# Preço Unitário: R$ 285,00
# Melhor Lance: R$ 25.935,00
# Aceito e IIabilitado para: VAI.SIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA, inscrito sob
CNPJ nc) 84.871.623/0001-20.

Item 002

+ Objeto: Camisa Uniforme (...) FRACASSADO
# Quantidade: o unidades, FRACASSADO
+ Preço Unitário: R$ FRACASSADO
+ Melhor l.ancc: R$ FRACASSADO
# Aceito c Ilabilitado para: FRACASSADO
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Item 003

# Objeto: Camiseta (...)
+ Quantidadc: o unidades. FRACASSADO
+ Preço Unitário: R$ FIt4CASSADO
# Melhor Lance: R$ FRACASSADO.
+ Aceito e Habilitado para: FRACASSADO.

C„„f.,m, d,m.„,t„,d. „, „„p„ti„. T,„„„, d, J„kg„m,„h (fl,.262-267), ., itens 02

e 03 restaram FMCASS/IDOS, e somente para o item 00 Ilo ccdame restou frutífero, assim, o

valor obtido no certame licitatório, deste item 001 NÃO c+trapolou o limite máximo do valor

estimado e estabclccido no cdita1. Assim, concluídas as fa}cs interna e externa da licitação, os

,ut,s fo,am ju„,lados , „,m,Hd„ a esta Procuradoria Juríd]ca Municipal para análise c emissão

de um Parecer Jurídico Conctusivo .

P„.,,..b,-sc após a anális, d„s a„tos ap,cs,„t,d.b, qu, , m.d,Ii'lado de licitação

cscolhida7 “/Pregão Eletrôllico” bem como as regras aTincntc-s a fase preparatória c às

„,igê„,i„ dc ,o„t,ad. d, edit,1 ,pa,c„tam ,st„ d, a, 4rd, ,,m ,quilo que determina a

legislação, con-fo,mc já consta no P„,,,,, J„,idtco /n/c/aP (ns.136- 150).

No mais, o procedimento em exame dcmonstr4 que aparcntcmcnte atendeu aos

postulad,s dos p,i„,ípios jurídicos que regem as compr+s públicas, pois foi dcmonstrado

através dos autos que o P ,i„,ipi, da P„bIt,-,d,Ide foi dev]damcntc observado na mc(lida cm

que o instrumento convocatório foi amplamente divulgado por mcio eletrônico, ofcrcccndo

a todos os interessados a opoüunidadc dc participdÇão nd ccrtamc.

De igual modo, foi observado o Princípio da IÇgaliclad e no que diz respcito ao

cumprimento das exigências legais, na mcdida cm quc o broccsso licitatório aparcntcmcntc

caminhou com csuit, obscr„ância aos limitcs impostos bcla norma vigente, cm especial a

Lei 14.133/2021.

No mesmo sentido 1 constata-se a efetiva atenção 40 Princípio da Ilnpessoatidacte e o

P „i„,ipl. d„ ig„„Id„d, , um, v„ q„, „ão f,i idc+tincado nos autos, indícios de

di„cci,.„„me„t. .u d, „fastame„to do i„,tc,c,se pübli,o, 4,„,do utilizado a fcrramcnta vil+laI

disponibilizada pelo governo federal para o dcscnvol tcr do scu trâmite, c ao que nos

d,m,„,t„, „ ,.t„, f,i ad„tado unicamente o critéri] dc cunho objetivo pclos age11tcs

4+n\

in-\
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públicos para chegar ao licitantc vencedor.

Ao nlesnlo tempo, vê-se que o P„inc ipi, da Mo,'alWade c o Principio da Probidade

Ad„,i„i,t„,ti~„ t,mbém fo,.m s,tisfcitos, „ma ,c„ q„c ap+,c„temer,tc foi utilizado a maior

t„nsparência possível no dccu,so de todos os atos do cbüamc, e as razões reais de sua

rcalização condizcm com a normalidade de uma contrata+ão pública, preservando assim a

mora1 e os bons costumes e rcnetindo a postura proba da 4dministração Pública Municipal,

bem como de seus colaboradores e gestores que participarhm do certame.

Assim, diante da documentação exposta, é possí+el inferir que foram observados

neste caderno licitatório o Princípio do Julgamento Obe/ivo, quando da valiação das

m,Ih„„ p„opo,t„, , P,-t„,ípt, ,7„ Yi„„,l„çã, entre a co+tratação pública c a satisfação da

sua necessidade, c o Principio da Segregação de /'-unçõe4, uma vez que todo o trâmite dos

atos administrativos foram realizados de acordo com as csltipulaçõcs dc cada agente público

e das suas respectivas exigências prc definidas na Lei c nd I':dita1.

Co„f„„„ já foi „di..t,do „o ,e 1,tó„io deste pa„,c4r, . d„envolvimento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade fom as normas de rcgência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à ct4pa cxtclnd também encontram-se

tipificad,s „,o, D„„,t., M„,„i,ip„i, R,g„1„„,„t„d,„„ d+ Z,; „. ' /4. 133/2021 , sendo que a

„,áli„ d, p„,„„ ,p„,t, t„„bé„, , „„mp,im,„t, dd, d,m,i, p,cceit„ da legi,lação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

,.q

n\

a) A convocação dos interessados foi jealizada pelos meios regulares,

h,v,„d. , p„„bli„çã. d, ,dll,1 , ,„i4. d, li,it,çã. n. Diário onci,1

Eletrônico do Município dc Mercedes-dR, edição n.' 4284, de 03/1 1/2025

(ns.234-235); e no jornal O Paraná, edição n.' 14725 do dia 04/1 1/2025

(ns,236); e no Diário Oficial do Pbaná, edição n' 12.012 do dia

05/11/2025.

b) Foi respeitado o prazo míilimo dc d,9) oito dias áreis entre a última

p,„bh,ação do edital e , inicio da scssã4 dc rcccbimcnto das propostas, eis
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quc9 no casol a sessão ocorreu some+te cm 19/11/2025, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “a” do incish I do art. 55 da Lei Federal n.'

14.133/2021 poi, . p„„, „ d„, ,m ,+„ã. d, „tili,,„çã, d, „itério de

julga,nc.to Me„. l’ Preço cm aquisição df Bens Comuns;

G) Por força do Decreto Municipal n.' 175+2023, o Município dc Mercedes-

PR> optou por ora cm não adotar o ’ortal Nacional de Contratações

,a-\ Públicas (PNCP), d, ,o,t, q„, t.d„ #, p„blicaçõcs que deveriam ser

cfctuadag no aludido meio foram, c dcvc4ão scr realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-Pb, admitida a divulgação na forma

de Extrato ) conforme prccc)niza o an. lk6, parágrafo único, 1 e TT, da Lei

Fcdera1 n.' 14.133/2021, e o art. 2' d+ referido Decreto Municipal n.'’

175/2023 .

Em relaÇão dos documentos aprcscntados pela cmprcsa vcnccdord do certame, ainda

em sede de habilitação) anoto que sud análise compete 40 agente Prcgociro, com o auxilio

da equip, de apoi., „,s nos te,mos do art. 2', IX, do Dc}reto Municipal n.' 032/2023, e do

art. 8'’ da Lei Federal n.'’ 14.133/2021. Vejamos:

,+\. Art. 8'' A licitação scrá conduzida por dgenLc dc contratação, pcssoa designada pela
autoridade competente, cnLrc servido jes efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração IPública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao prbccdimento licitatório e executar quaisquer
outras dtividddes necessárias do bom addamento do certame até a homologação
$ 1Q O agente de contratação será a+xiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que pratica+ 7 salvo quando induzido a eno pela atudção
da equipe,

$ 2' Em licitação que envolva bens ou jscrviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7'’ dcsfa Lci, o agente de contratação poderá su
substituído por comissão de contrataçã+ formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
que rcspondcrão solidariamcntc porl todos os atos praticados pola comissão,
ressalvado o membro que cxprcssar p+sição individual divergente fundamentada c

registrada em ata lavrada na reunião cl+ que houvcr sido tomada a decisão.
§ 3') As regras relativas à atuação do a@ente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comiÉsão de contrbtação c à atuação de fiscais e gestores de

contratos de que trata esta Lei serão bstabelccic.las cm regulamento, e deverá ser

prevista a possibilidade dc eles contarcfu com o apoio dos órgãos dc assessorament:
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jurídico e de controle interno para o dcscbpenho das funções esscnciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regulamcnto) Vigência
$4' Em licitação que envolva bens oU serviços especiais cujo objeto não scja

rotineiramente contratado pela Adminisfração, poderá ser contratado, por prazo
deterbÜnado, serviço de empresa ou de p4ofissional especializado para assessorar os
agentes públicos responsáveis pela conddção da licitação.
§5' Em licitação na modalidade pregã+, o agente responsável pela condução do
cerlamc será designado pregociro

Por último, rccomcnda-se quc prcviamcntc à cclc4ração do contrato, seja verificado

se porventura existem outros registros de sanções aplicadhs à empresa vencedora, por moio

de consultas em sites especializados, espccialmcntc nor TCE-PR (Mural dc Impedido de

Licitar - Instrução Normativa n.' 156/2020, do TCE-PR),1 o Cadastro Nacional de Empresas

Tnidôneas e Suspensas – CETS c o Cadastro Nacional d4 Empresas Punidas – CNEP (Alt.

91, § 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendo em vis+a que a existência de penalidades

poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , a Adminlstração Pública deverá observar o

pra,o p„„ put,li,ação do mesmo, qu, at„alm,„t, é d, pÔ ,i„t, d 1„ ü/e,-, nos tcITnos do art.

94, inciso 1, da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021

+\

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional dJ Contratações Públicas (PNCP) é condição
indispensável para a eficácia do contrato e Idc seus aditamcntos e deverá ocorrer nos
scguintes prazos, contados da data de sua assiáatura
1 - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

I1 - 1 0 (dez) dias úteis, no caso de contrataçãq direta.+ +1+ \q

Consignando-sc que tal providência cm consonâ+cia com o princípio da publicidade,

é „„diçã, i„di,p,„,á„,1 p„, , ,n,á,i, d, „„,t„t,çã. búbli„.

V - CONCLUSÃO.

Diante da documentação exposta, não foi id+ntincado nos autos deste caderno

licitat6rio, evidências de ocorrência de erros grosscirosl atos ímprobos ou má fé dos agentes

públicos atuantes no ccrtamc, tendo o processo licitató dio corrido aparentemente de maneira

hígida, não sendo identificados indícios de irrcgularid4dcs na fase de preparação tampouco

na tramitação da fase cxtcrna, assim a Procuradoria M+nicipal não vislumbra óbice jurídico

quanto à homologação do resultado do ccdamc para odortuna contratação.
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F,it„ tais p.nd„,çõ„, ,„,tc,„dc ,st, p,.,„,„,d.ri+ municipal que o proccdimcnto

apresentado esta aparentemente APTO para scr homolog4do, emitindo-se na scquência, o

instrumento de contrato, a nm dc possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno

Este é o Parecer Jurídico Conclusivo , passível d+ ser deliberado ou censurado por

,„t„ ,„t,„dim,„t, q.,, d,„id,m,nt, f„ndamcntado ]o ordenamento jurídico vigente,

comprove ou ao m,n,s demonstre um melhor rcsgua,db aos interesses do Município de

Mercedes - PR.

Mercedes – PR, 24 dc novembro de 2025

/P,Dbi@ hwàv2{9
f f Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCtJIU\DOR JURÍDICO
OAB/PR ]26260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de lercedes

Estado do laraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUblCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 113/4025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, nb uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório no 210/2025, na modalidade P+egão, forma Eletrônica, n') 113/2025,
que tem por objeto a aquisição, baseada na política pública denominbda “Compra Mercedes” de uniformes
esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parceria com b SEES - SECRETARIA DE ESTADO
DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeyo Atletas do Futuro das categorias de
base , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo d+ Julgamento, conforme disposições a
seguir:

ITEM

01

02

03

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

285,00,/-\ Valsidi Comércio e Confecções Ltda., CNPJ n' 84.8+1.623/0001-20

FRACASSADO

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembro de k025.
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DIARIO
/ -tV-acãFã;;om o Artigo 70 da Lei Orgânica Municipal

IFICIAL
MUNICÍPIO DE [ERCEDES 3oh

24 de novembro de 2025 ANO: XIII

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

0

112/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na pl
Mercedes”, de ração para peixes, a fim de atender as demandas
e Meio Ambiente do Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e
Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

lítica pública denominada “Compra
la Secretaria de Agricultura, Pecuária

ÜOMOLOGA o resultado constante do

ITEM

01

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

75,70Edineia Mensch Agropecuária, CNPJ n' 31.844.l04/0001-20

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembrolde 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 113l2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 114/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no
termos do Procedimento Licitatório n'’ 210/2025,

iso de suas atribuições legais e nos
forma Eletrônica, nona modalidade Pregão,

113/2025, que tem por objeto a aquisição, baseada na pàlítica pública denominada “Compra
A Mercedes” de uniformes esportivos para atletas do Judô de Merbedes PR, em parceria com a SEES -

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto
Atletas do Futuro das categorias de base , ADJUDICA e HOMOHOGA o resultado constante do Termo
de Julgamento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

285,00Valsidi Comércio e Confecções Ltda., CNPJ n' 84l871.623/0001-20
FRACASSADO

FRACASSADO

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 24 de novembrq de 2025.
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Laerton VVeber
PREFEITO

EXTRATO DE PROCESSO lbE
DISPENSA ELETRÔNICA NO 2d/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADoI DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELEtRÔNICA N.o 28/2025

Png,

Contratante: Município de Mercedes

b
ro

Ii
à
01

Contratado: Metalúrgica Mercedes Ltda., CNPJ no 1 1.638.761/0001-05

Objeto: Contratação de
temperado,

8
Ea

§F@

89
Ü'bb!

f)w
88
11:d
B$
LUCL

empresa para fornecimedto e instalação de porta de
qB

vidro g.g

incluindo todos os materiai+, equipamentos e mão de obra :}
necessários, com vistas à substituição de p$rta existente no Centro Dia do Idoso, E;
localizado na sede do município de Merced4s. 88

Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.'’ 14.133/2021 ; Dbcreto Municipal n' 035/2023; demais §g
normas aplicáveis. 1 gi

M

Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

/’5

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NP 13/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICI'
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELI

TIPO: MELHOR TÉCNIC

PR

rAÇÃO
'RÔNICA N.o 13/2025

OBJETO: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens iÚóveis: Terreno Urbano formado pelos
lotes n.c’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c’ 01, do Loteamento Parqüe Industrial, perfazendo uma área de
1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medinDo receptivamente 225m2 e 67,5 m2,
matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechall Cândido Rondon sob a Matrícula n.'’
25.517, nos termos da Lei Ordinária n.c) 1.892, de 13 de maio d4 2025.
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